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DISFAGIA OROFARÍNGEA - O PAPEL DO NUTRICIONISTA SOB A PERSPECTIVA TÉCNICA, ÉTICA E
LEGAL.

 

1. Introdução e Marco Legal

O Conselho Federal de Nutrição (CFN) é uma autarquia federal de fiscalização profissional,
dotada de personalidade jurídica de direito público, instituída pela Lei nº 6.583, de 20 de outubro de
1978 (DOU 24/10/1978)1 e regulamentada pelo Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de 1980 (DOU
31/01/1980)2.

Conforme essas normas, compete ao CFN:

orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício das profissões de nutricionista e de técnico em nutrição e
dietética, em todo o território nacional;

expedir atos normativos e estabelecer padrões técnicos e éticos para a prática profissional;

zelar pela qualidade e segurança dos serviços prestados à sociedade, resguardando a saúde
pública;

deliberar sobre questões que envolvam a delimitação de atribuições, prevenindo conflitos de
atuação com outras categorias profissionais;

adotar medidas para coibir o exercício ilegal ou irregular da profissão.

O exercício da profissão de nutricionista é regulamentado pela Lei nº 8.234, de 17 de
setembro de 19913, que define suas atividades privativas, incluindo:

planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição;

prescrição de dietas, avaliação nutricional e acompanhamento de terapia nutricional;

participação em programas de educação alimentar e nutricional;

realização de diagnósticos e intervenções voltadas à promoção, recuperação e manutenção do
estado nutricional.

No contexto da disfagia orofaríngea, a atuação do nutricionista se insere diretamente no
escopo legal definido pela Lei nº 8.234/1991, notadamente na prescrição dietética, na adaptação da
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consistência de alimentos e líquidos, na supervisão da ingestão alimentar e no monitoramento do estado
nutricional do paciente.

Ao mesmo tempo, considerando que o manejo clínico da disfagia envolve múltiplos
profissionais, é essencial que a colaboração interprofissional ocorra de forma harmônica, respeitando os
limites legais de cada profissão e evitando o sombreamento de atribuições.

Esse posicionamento técnico busca consolidar diretrizes que preservem a autonomia e a
competência técnica do nutricionista, assegurando, de forma integrada, a qualidade, a segurança e a
integralidade da assistência prestada ao paciente com disfagia orofaríngea.

 

2. Contextualização Clínica da Disfagia Orofaríngea

A disfagia orofaríngea é um sintoma clínico caracterizado pela dificuldade no transporte
eficiente do bolo alimentar da cavidade oral até o esôfago4. Está codificada pela Organização Mundial da
Saúde, na Classificação Internacional de Doenças (CID-11) em ‘sinais e sintomas digestivos’ (código
MD93)5.

Os dados sobre a ocorrência de disfagia pediátrica ainda são escassos, entretanto seu
diagnóstico tem sido frequentemente relatado, devido as taxas crescentes de sobrevivência de crianças
prematuras, com baixo peso ao nascer, doenças neurológicas e outros contextos clínicos complexos6.

A ocorrência de disfagia orofaríngea é cada vez mais comum na unidade hospitalar,
principalmente em pessoas idosas, com maior frequência nos pacientes acima de 80 anos e com
agravamento significativo naqueles em condição de fragilidade, sendo encontrado em até 47% nestes
indivíduos7. É preciso também garantir os cuidados necessários de forma contínua e segura após a alta
hospitalar promovendo a continuidade do cuidado entre o hospital e o domicílio8.

As implicações clínicas da disfagia são amplas e potencialmente graves, podendo resultar
em deficiências nutricionais importantes, desidratação, desnutrição, pneumonia, e inclusive a morte4,9. A
Sociedade Europeia para Distúrbios da Deglutição recomenda o monitoramento contínuo do estado
nutricional em pacientes com disfagia orofaríngea devido ao elevado risco de desnutrição10. No entanto,
dados indicam que apenas 1 em cada 4 pacientes com disfagia recebem terapia nutricional e 1 em cada 3
pacientes com disfagia orofaríngea associada à desnutrição é efetivamente tratado11.

A maior incidência de desnutrição encontrada nos pacientes com disfagia orofaríngea está
principalmente relacionada à redução da ingestão alimentar oral. E quando a perda de peso e de massa
muscular são decorrentes da baixa ingestão de proteínas e da reduzida síntese proteica, há maior
desenvolvimento de sarcopenia nesses indivíduos12,13. Além da diminuição do consumo alimentar, existe
a menor ingestão de líquidos, ocasionando alta prevalência de desidratação, observada entre 19 e 100%
dos pacientes com disfagia orofaríngea14. Apesar de seu impacto significativo na capacidade funcional, na
saúde e na qualidade de vida, a disfagia orofaríngea ainda é subestimada e subdiagnosticada como causa
de complicações nutricionais e respiratórias relevantes em pacientes hospitalizados12.

 

3. Abordagem Interprofissional e Papel do Nutricionista

A disfagia orofaríngea se destaca pela variedade de repercussões clínicas que se impõe aos
pacientes, tornando essencial que os profissionais de saúde possuam expertise no tema para uma
intervenção eficaz. O domínio de conhecimentos gerais e específicos é fundamental para um diagnóstico
preciso e para o manejo terapêutico adequado15. Esse sintoma requer uma abordagem interprofissional
envolvendo médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, profissionais de enfermagem, entre outros, já que a
atuação conjunta e interdependente desses profissionais é essencial para a melhora do paciente.   A
avaliação e o tratamento da disfagia incluem a identificação da causa subjacente, a adaptação da
alimentação para prevenir complicações como desnutrição e desidratação, e o desenvolvimento de
estratégias que favoreçam uma deglutição segura16. 
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Nesse contexto, uma abordagem multimodal, baseada na colaboração entre diferentes
profissões, instituições e comunidades, é essencial para a reabilitação funcional de indivíduos com
disfagia orofaríngea17. A assistência nutricional representa uma intervenção imprescindível para
interromper o ciclo vicioso entre disfagia e desnutrição. Além disso, a cooperação ativa da família e dos
cuidadores é fundamental para a adesão às condutas estabelecidas e para a efetividade do plano
terapêutico12.

Para esses pacientes com diagnóstico de disfagia orofaríngea, torna-se evidente a
necessidade de alteração da dieta por via oral, em consistência segura de acordo com o grau de disfagia. 
Nesse sentido, é essencial compreender as especificidades que envolvem a prescrição de dieta via oral no
ambiente hospitalar, especialmente no que se refere à segurança e adequação da alimentação16.

 

4. Padronização e Segurança na Prescrição Dietética

No ambiente hospitalar a prescrição dietética deve estar alinhada ao Manual de dietas
hospitalares do Serviço de Nutrição e Dietética, utilizando uma nomenclatura padronizada, acordada
entre os profissionais da equipe multiprofissional. A dieta oral hospitalar (DOH) deve assegurar o
fornecimento adequado de alimentos, garantindo a oferta nutricional necessária para a manutenção e/ou
recuperação do estado clínico e nutricional atual do paciente18.

Essa nomenclatura padronizada da DOH permite adaptar as dietas conforme as condições
clínicas individuais. Considerando a DOH modificada em consistência, seu objetivo é ajustar a textura dos
alimentos e preparações de acordo com as necessidades nutricionais individualizadas18.

Uma estratégia adotada por algumas instituições de saúde para padronizar a modificação
da consistência alimentar, e que também pode ser implementada em outros locais de cuidado, é a
utilização da International Dysphagia Diet Standardisation Initiative (IDDSI)19

. Essa ferramenta é
atualmente considerada o método mais seguro para descrever, de forma padronizada, os diferentes níveis
de consistência de líquidos e de alimentos (Figura 1). No entanto, sua aplicação ainda não é amplamente
incorporada à rotina da maioria dos serviços hospitalares, nem no acompanhamento domiciliar. A adoção
da IDDSI pode favorecer a comunicação entre profissionais de saúde, pacientes, familiares e cuidadores,
promovendo uma linguagem comum e eficaz, o que contribui para a redução do risco de aspiração
laríngea e outras complicações associadas à disfagia19,20.
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Figura 1. Terminologia comum para descrever consistência de alimentos e espessamento de bebidas para indivíduos
com dificuldades de deglutição

Fonte: International Dysphagia Diet Standardisation Initiative20.

 

Ainda que a padronização proposta pela IDDSI represente um avanço importante na
segurança alimentar de pacientes com disfagia, é fundamental reconhecer os desafios nutricionais
associados às dietas de consistência modificada. Independentemente da nomenclatura adotada, quanto
menor a consistência, menor a densidade calórica e mais inadequação a distribuição de macronutrientes
quando comparadas à dieta de consistência normal devido a adição de maior quantidade de água21.
Micronutrientes principalmente as vitaminas C, D, e E também podem apresentar inadequação
acentuada devido cozimento prolongado para estarem macios o suficiente para produzir uma
consistência adequada. Ao se excluir alimentos de difícil mastigação, incluindo vegetais crus ou frutas
propicia-se a ingestão insuficiente de fibras, ácido linoleico, potássio, cálcio, magnésio, zinco, selênio,
vitaminas D, E e K, folato, biotina e molibdênio22. Essa limitação compromete o alcance das metas
nutricionais estimadas, contribuindo para o início ou agravamento do ciclo vicioso entre disfagia e
desnutrição, conforme já mencionado anteriormente23.

 A ênfase deste texto é dada às atribuições e competências específicas do nutricionista no
atendimento a pacientes com disfagia, sem desconsiderar a importância da atuação integrada com os
demais membros da equipe. O foco recai sobre as responsabilidades desse profissional na avaliação
nutricional, na prescrição dietética individualizada e segura, na adaptação da consistência alimentar às
condições clínicas do paciente e no monitoramento contínuo da intervenção nutricional, em consonância
com os marcos regulatórios e as diretrizes profissionais vigentes17.

Entre as atribuições do nutricionista, destacam-se:

avaliação e diagnóstico nutricionais;

prescrição dietética individualizada e adaptada à consistência e volume seguro por oferta

planejamento e indicação da terapia nutricional oral suplementar, quando as metas nutricionais
não forem atingidas apenas com a dieta oral ofertada;

monitoramento da ingestão via oral (IVO), da aceitação alimentar e do estado nutricional do
paciente ao longo da internação;

orientação à equipe, ao paciente e à família quanto ao preparo dos alimentos seguros e à
continuidade dos cuidados após a alta hospitalar.

 

Quando o paciente não consegue realizar a deglutição de forma segura e eficiente, ou
quando a alimentação oral é contraindicada pela fonoaudiologia, deve-se avaliar a indicação de uma via
alternativa de alimentação, ou seja, a terapia nutricional enteral. A implementação precoce da terapia
nutricional é determinante para melhores desfechos clínicos24.

Nesse contexto, o trabalho interdisciplinar torna-se fundamental para assegurar a eficácia
e a segurança das intervenções nutricionais e terapêuticas. A abordagem adotada deve respeitar os
limites e competências de cada profissão, mantendo o foco na integralidade do cuidado. Para tanto, a
comunicação clara e contínua entre os profissionais de saúde envolvidos é indispensável para uma
evolução segura e eficaz do paciente com disfagia orofaríngea.

 

5. Considerações Técnicas e Éticas

A atenção ao paciente com disfagia orofaríngea deve respeitar as competências previstas
na Lei nº 8.234/1991 e as diretrizes éticas do Código de Ética e Conduta do Nutricionista15.
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A atuação conjunta com outros profissionais deve se pautar pela comunicação clara e pelo
respeito às atribuições legais, evitando sobreposição de funções e garantindo a integralidade da
assistência.

 

6. Conclusão

O manejo nutricional na disfagia orofaríngea requer atuação qualificada e fundamentada
do nutricionista, integrando ciência, técnica e ética profissional. A padronização de condutas, o respeito
ao marco legal e a colaboração interprofissional, com clareza de atribuições, são fundamentais para
assegurar segurança, efetividade e qualidade no cuidado prestado.
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